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Fundo Municipal de Previdência - FUMPREV 

 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Nº 002/2024 

 
 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos atuariais. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 25/11/2024, às 09:00h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item 

 

 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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Fundo Municipal de Previdência - FUMPREV 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 003/2024 

Processo Administrativo nº 002/2024 

 

Torna-se público que o Fundo Municial de Previdência – FUMPREV, por meio da 

Diretoria Executiva, sediado na Avenida Coronel Caetano Mascarenhas, nº 45, Rio Grande, 

Diamantina/MG, CEP: 39.100-000, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 346, de 05 de julho de 2023 e demais legislações 

aplicáveis. 

 

Data da sessão: 25/11/2024 

Horário da Fase de Lances: 09:00h às 16:00h 

Link: www.bllcompras.org.br 

Critério de Julgamento: menor preço global  

 

1 DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente é a contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos atuariais, voltados à elaboração do cálculo atuarial previdenciário para 

o exercício de 2025, ano base 2024, conforme apregoa a Portaria nº 1467/2022, 

bem como os respectivos relatórios, em consonância com as orientações e 

especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria para o 

Fundo Municipal de Previdência-FUMPREV, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

2 DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Poderão participar deste procedimento: 

2.1.1. Todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que 

sejam especializadas no objeto que se pretende contratar e que satisfaçam todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Aviso e seus Anexos. 

2.1.2. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, desde que, cumpridos os requisitos do artigo 

15 da Lei 14.133/21. 

2.1.3. Sociedades cooperativas. 

2.1.2.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 

e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.1.2.2. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n. º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.2. O participante deverá providenciar o credenciamento/cadastramento, diretamente 

perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

2.3. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar representante legal junto ao 

sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

2.4. A participação do interessado se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas cadastradas junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, que deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus anexos. 

2.5. O acesso do operador à plataforma, para efeito de encaminhamento de propostas de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

2.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

procedimento, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL. 

2.7. Quaisquer dúvidas relacionadas ao acesso ao sistema operacional poderão ser 

esclarecidas pelo telefone: (41) 3097-4600, Curitiba-PR, através da Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil – BLL, inclusive, pelo e-mail contato@bll.org.br. 

2.8. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema, ou do órgão ou entidade promotora da dispensa eletrônica, por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos sistemas relacionados ao certame e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, com a correção ou alteração dos 

registros tão logo se identifique incorreção ou desatualização. 

2.10. A inobservância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.11. Não poderão disputar esta dispensa: 

2.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obras, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obras, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.11.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.11.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.11.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1ºdo art. 9º da Lei n. 

º 14.133, de 2021. 

2.13. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.14. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Autarquia Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.15. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.16. O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.17. A critério da Autarquia e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.11.2 e 2.11.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.18. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.19. O disposto nos itens 2.11.2 e 2.11.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.20. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.21. A vedação de que trata o item 2.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente, por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os 

descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

4 FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$0,10 (dez) centavos. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o(a) 

pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível 

em relação ao estipulado pela Autarquia. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o(a) pregoeiro (a) verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
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correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao cadastro no sistema de gestão municipal, quando 

for o caso.                                                             

5.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e 

em seus anexos. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Autarquia; 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6 HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
6.2. A habilitação será verificada por meio dos documentos postados na Plataforma Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bllcompras.org.br) nos campos próprios. 

mailto:fumprev@fumprev.mg.gov.br


 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTINA/MG 

Fundo Municipal de Previdência - FUMPREV 

 

 

fumprev@fumprev.mg.gov.br 

Telefone/whatsapp: (38) 3531-2825 

Página 9 de 22 

6.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do 
sistema de registro cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Diamantina, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
6.7. É de responsabilidade do participante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
6.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para aceitar instrumento a Nota de Autorização de Fornecimento, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 

de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Autarquia poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

mailto:fumprev@fumprev.mg.gov.br


 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTINA/MG 

Fundo Municipal de Previdência - FUMPREV 

 

 

fumprev@fumprev.mg.gov.br 

Telefone/whatsapp: (38) 3531-2825 

Página 10 de 22 

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Autarquia. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Autarquia 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Autarquia, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta 

sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.10.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Autarquia Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Autarquia Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. As peculiaridades do caso concreto; 

8.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Autarquia Pública que também sejam tipificados 
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como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de Autarquia, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Autarquia poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Autarquia na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Autarquia ou de sua desconexão. 
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9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Autarquia poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Autarquia, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Autarquia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

 

9.12.1. Anexo I –  Termo de Referência 

9.12.2. Anexo II – Modelo Declaração Unificada 

 

Diamantina, 14 de novembro de 2024.  

Juliana Dias Pereira da Silva 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

Contratação dos serviços técnicos atuariais, voltados à elaboração do cálculo atuarial 

previdenciário para o exercício de 2025, ano base 2024, conforme apregoa a Portaria nº 

1467/2022, bem como os respectivos relatórios, em consonância com as orientações e 

especificações técnicas definidas nos normativos inerentes à matéria para o Fundo Municipal 

de Previdência-FUMPREV. 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT 
Valor  

Médio 

00001 

Prestação de serviços de avaliação atuarial para o 
exercício de 2025 do Fundo Municipal de Previdência de 
Diamantina-FUMPREV. 
 
Os serviços compreendem a reavaliação atuarial para o 
exercício de 2025, data base 31/12/2024, obedecendo o 
que determina a Portaria nº. 1.467 de 02/06/2022 e suas 
alterações: 
1. Análise do perfil da massa a partir do levantamento 
analítico e de consistência do banco de dados cadastrais 
coletados junto ao Instituidor. Para a composição do perfil 
atuarial procede-se à distribuição do contingente por faixa 
salarial, tempo de serviço/contribuição, faixa etária e sexo.  
Serão desenvolvidas e apresentadas algumas simulações 
atuariais, amparadas em premissas, hipóteses e cenários 
definidos em comum acordo com os membros envolvidos 
na constituição e acompanhamento do modelo 
previdenciário; 
2. Elaboração da Nota Técnica Atuarial, que tem por 
objetivo estabelecer as bases técnicas, estatísticas e 
atuariais a serem aplicadas nos cálculos das reservas 
técnicas e taxas de contribuição; 
3. Elaboração e transmissão do Demonstrativo de 
Resultado de Avaliação Atuarial – DRAA e Fluxos Atuariais 
através do Sistema CADPREV Web. 
4. Elaboração do Demonstrativo das Projeções Atuariais 
Previdenciárias com cumprimento do inciso II, § 1º do Art. 
53 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
5. Elaboração do Demonstrativo das Provisões 
Matemáticas Previdenciárias para registro contábil, 
observando as contas constante no Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público (PCASP); 
6. Elaboração do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de 
Custeio – DVP; 
7. Apuração anual das Reservas Técnicas.  
8. Elaboração do Projeto de Lei para aprovação do 
respectivo plano de custeio para amortização do déficit 
atuarial. 
 

SV 01 R$6720,00 
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

Tal pedido se justifica pela necessidade de cumprir a Portaria da Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho do Ministério da Economia nº 1467/2022 de 02 de junho de 2022, que 

exige reavaliação atuarial do exercício anterior dos Fundos de Previdência Próprios.  

Justificamos ainda que o custo monetário para o Fundo nesta terceirização é muito menor do 

que a contratação de um atuário, uma vez que o serviço é realizado apenas uma vez por ano. 

 

4. FORMA, PRAZO E LOCAL: 

4.1. Apresentação da revisão a diretoria administrativa, executiva, conselhos e comitê de 

investimentos, através de elaboração dos relatórios exigidos na Portaria nº1467, enviados ao 

FUMPREV através de meio digital. 

4.2. O envio dos relatórios deve ocorrer em um prazo de 60 dias, após a disponibilização dos 

documentos necessários para a execução das revisões atuariais. 

 

5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1. Os serviço será recebido: 

a) O recebimento do serviço dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 

a ministração do curso, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo 

fiscal do contrato.  

5.2. Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte a contratada deverá refazer o curso 

no prazo estabelecido pelo FUMPREV, observando as condições estabelecidas para a 

prestação.  

5.3. Na impossibilidade de não ser refeito o curso rejeitado, o valor respectivo será descontado 

da importância total devida à contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

5.4. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os 

fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

 

6. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 

responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Mariana Nominato da Silva - Diretora Executiva. 

6.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Vitória Nardes dos Santos - Gerente de Tesouraria.  

 

6.2. Do Gestor de Contrato 

Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 

que tratam os incisos II, III e IV do caput do art. 19; 

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
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gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e 

elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso 

I do caput do art. 19; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

nº 14.133 de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e Gestão, através da 

Diretoria competente, poderá disponibilizar modelos que deverão ser observados para fins de 

cumprimento do disposto neste artigo. 

 

6.3. Do Fiscal Administrativo 

Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 

acompanhamento de garantias e glosas; 

II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias e, na hipótese de descumprimento, adotar as providências necessárias. 

IV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

V - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do caput do 

art. 21; 

VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do caput do art. 21;  
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VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

7.DOCUMENTAÇÃO: 

8.1. Habilitação jurídica: Ato construtivo da empresa, documento do representante legal.  

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: Inscrição no CNPJ, Inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual e/ou municipal, Prova de Regularidade de Débito: Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista.  

8.3. Qualificação econômico-financeira: Certidão Negativa de Falência. 

8.4. Qualificação Técnica: Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove 

fornecimento dos itens igual e/ou similares ao do objeto do presente procedimento, emitido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

8.5. Declaração Unificada – Modelo (Anexo II).  

 

8. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

8.1. Obrigações Da Contratada: 

8.1.1. Entregar os objetos conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da 

Autarquia; 

8.1.3. Prestar os serviços, nos termos de sua proposta; 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

8.1.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

8.1.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.7. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação do serviço; 

8.1.8. Não permitir a utilização de trabalho de menor exceto na qualidade de aprendiz de 

acordo com legislação vigente; 

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do art. 107 da Lei 14.133/21. 

 

8.2. Obrigações Da Contratante: 
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8.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar seus produtos 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência; 

8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas na entrega do produto; 

8.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso das 

entregas, fixando prazo para a sua correção; 

8.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante da contratação, na forma do contrato; 

8.2.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

9. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

9.1. A opção pelo critério “Menor Preço por item”. 

9.2. A metodologia utilizada para a formação do preço foi com orçamentos junto a 

fornecedores locais, justificamos a não utilização do banco de preços pela especificidade dos 

serviços de especificação e singularidade ímpar. 

 

10. DO REAJUSTE  

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos no prazo de um ano contado da data da 

proposta.    

10.2. Após o interregno de um ano, a pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA  

11.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 14.133/21. 
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12. SANÇÕES APLICÁVEIS: 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. A prática de atos ilícitos sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 

administrativas. 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa, nos seguintes termos: 

12.2.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento não realizado; 

12.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

12.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas. 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar. 

12.2.3.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas no item 14.1. incisos II, III, IV, V, VI e VII, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da administração direta e indireta do Município de Diamantina, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas no item 14.1. incisos VIII, IX, X, XI e XII, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido 

item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 

14.2.3.1. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

mailto:fumprev@fumprev.mg.gov.br


 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTINA/MG 

Fundo Municipal de Previdência - FUMPREV 

 

 

fumprev@fumprev.mg.gov.br 

Telefone/whatsapp: (38) 3531-2825 

Página 20 de 22 

12.3. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais: 

12.3.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obra prevista 

em contrato ou instrumento equivalente; 

12.3.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução de obra, de serviço 

ou de suas parcelas; 

12.3.3. Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração Pública Municipal; 

12.3.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para 

o uso, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

12.3.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

12.3.6. Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de bens de baixa qualidade; 

12.4. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas 

nos subitens 12.2.1, 14.2.3 e 14.2.4. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença poderá ser paga diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou 

cobrada judicialmente. 

12.6. A administração direta e indireta deverá, no prazo máximo de quinze dias, contados da 

data da aplicação da sanção da qual não caiba mais recurso, informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e no Cadastro de 

Fornecedores do Município de Diamantina. 

 

13. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 

proposta, no prazo de 15 (quinze) dias corridos da data do recebimento definitivo, com base 

na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

13.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

13.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 

pelo CONTRATANTE. 

13.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob 

pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 

CONTRATADA. 

13.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

13.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

13.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39 - Fonte: 1885 - Ficha: 1.500. 

 

15. ORIGEM DOS RECURSOS: (   ) Federal; (   ) Estadual; ( X ) Recursos próprios; (   ) Outros   

 

Diamantina, 12 de novembro de 2024. 

____________________________ 

Mariana Nominato da Silva 

Diretora de Executiva 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º XXX/2024 
  
A EMPRESA......................................................., ATRAVÉS DE SEU REPRESENTATE 
LEGAL INFRA ASSINADO, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA:  
1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Autarquia Pública.  
2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber.  
3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento.  
4. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega mão de obra que constitua violação ao disposto no preceito constitucional.  
5. que o (s) proprietário (s) e/ou Diretor e/ou provedor da pessoa jurídica e/ou pessoa física 
interessada não pertence(m) ao quadro de servidores públicos do Município de Diamantina 
(art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93).  
6. que não possui parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho[a], neto[a] e bisneto[a], 
parentes em linha colateral: irmão(ã), tio(a) e sobrinho(a), parentes por afinidade: genro, nora, 
sogro(a), enteado(a), madrasta, padrasto e cunhado(a) e de cônjuge ou companheiro, 
ocupantes de cargo comissionado no âmbito dos poderes Executivo e/ou Legislativo do 
Município de Diamantina/MG.  
7. que não possui no quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na qualidade de jovem aprendiz.  
8. que cumprirá a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do artigo 429 e seguintes 
da CLT.  
(Local) ______________, __ de _______________ de 20___  
________________________________________  
Assinatura do responsável legal 
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